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Dispde  sobre a  obrigatoriedade  de
comunicacio pelos sindicos dos condominios
residenciais e comerciais do Municipio de
Muacaé, aos orgdos de seguranca publica ou
municipais especificos, da ocorréncia de
violéncia doméstica contra mulheres, criancas,
adolescentes, idosos e animais.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAE, Estado do Rio de Janeiro, Fago saber que a
Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os condominios residenciais € comerciais do Municipio de Macaé, por intermédio de
seus sindicos ou de seus administradores devidamente constituidos, deverfio comunicar 4 Delegacia de
Policia Civil ou aos 6rgdos municipais especializados a ocorréncia ou a suspeita de ocorréncia de
violéncia doméstica contra mulheres, criangas, adolescentes, idosos e animais nas unidades
condominiais ou nas areas comuns dos condominios.

Paragrafo anico. A comunicagdo de que se refere o caput deste artigo devera ser realizada de
imediato, por ligagio telefonica ou através de aplicativo mével, nos casos de flagrante ou de violéncia
em andamento, e por escrito, por via fisica ou digital, nas demais hipdteses, no prazo de até vinte €
quatro horas ap6s a ciéncia do fato, contendo informagdes que possam contribuir para a identificacéo
da possivel vitima e do possivel agressor.

Art. 2° Os condominios deverfio afixar, nas 4reas de uvso comum, cartazes, placas ou
comunicados informando o disposto nesta Lei e incentivando os condéminos a notificarem o sindico
e/ou o administrador, quando tomarem conhecimento da ocorréncia ou da existéncia de indicios da
ocorréncia de violéncia doméstica ou familiar no interior do condominio.

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei podera sujeitar o infrator, na forma definida
em regulamento, garantidos o contraditério e a ampla defesa, as seguintes penalidades administrativas:

I - adverténcia por escrito, quando da primeira autuagéio da infracéio; e
IT — muita de até R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de reincidéncia.

Paragrafo dnico. O valor da multa podera ser atualizado anualmente pelo Indice de Preos
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ou
outro que venha a substitui-lo.

Art. 4° O Poder Executivo estabelecera os regulamentos necessarios & implementacio do
disposto nesta Lei, no que couber.

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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